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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 046/2020-CPL

PROCESSO N" 119/2018

PREGÃO PRESENCIAL N® 030/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA DE

SANTA RITA E TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, por intermédio do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede à Rua Frederico Ozanan, n° 44,
Centro, Santa Rita/PB, CEP: 58.300-280, Santa Rita-PB, inscrito(a) no CNPJ sob o

n® 08.699.269/0001-10, neste ato representado (a) pela Secretária Municipal de
Assistência Social, Sra. CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA, doravante denominada
CONTRATANTE, e, do outro ladodo outro lado a empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA
LTDA, CNPJ n® 05.449.553/0001-40, situada na Rua Engenheiro Arnaldo Lima, n° 077
- Cep 58.781-310 - Areias - Recife/PE, neste ato representado por IGOR CAMILO
BEZERRA, CPF n° 102.902.254-26, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as
partes contratante assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00030/2018,
processada nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n®. 038, de 17 de Outubro de 2017, Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO hflJNICIPIO DE SANTA RITA.

2.1 O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00030/2018 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

2.2 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliação por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente
contrato a Sra. NICOLE DE ARRUDA FALCÃO TEIXEIRA, portadora do CPB' 061.361.044-07,
Diretora Departamento de Compras e Almoxarifado, com lotação fixada na Secretarie.
Municipal de Assistência Social do Município de Santa Rita - PB.

2.3 O fiscal do Contrato, o Sr FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA CUNHA, portador do
CPF 046.240.784-54, Coordenador Jurídico, com lotação fixada na Secretaria

Municipal de Assistência Social do Município de Santa Rita - PB, formalmente
designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 73.742,23 (SETENTA



E TRES MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art.
65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Santa Rita:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.111 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
PROJETO ATIVIDADE:

08.122.2701.2072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08.244.1703.2074 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - CADÜNICO
08.244.1703.2075 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL Â FAMÍLIA - PAIF
08.244.1707.2076 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DA CASA DE PASSAGEM
08.244.1707.2077 - MANUTENÇÃO E IMPLENTAÇÃO DAS AÇÕES DA RESIDÊNCIA INCLUSIVA
08.243.1704.2078 - MANUTENÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS
08.244.1707.2082 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO POP
08.244.1707.2082 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS PE]
08.243.1704.2204 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSOS: 001/311

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante prqces
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do per
adimplemen to.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O  prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas
características, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93,
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: 5 (cinco) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a  - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b  - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado; c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade
encontrada quanto á qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que nSo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e
legais.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a  - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b  - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assiiinidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c  - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os
informes e esclarecimentos solicitados;

e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a



terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

f  - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou era parte, o objeto
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;

g  - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CIÁUSUIA DÉCIMA. - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 251 (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades
previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Santa Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 20 de Fevereiro de 2020.

CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ n" 05.4-39. 553/0001-40

CONTRATADA

IJ

TESTEMhfiJNHAS

CPF:

CPF:



ANEXO CONTRATO N® 046/2020 ■\
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE

VALOR

UNITÁRIO
V^TVALOR TOTAÍS®3

1
AGÜA SANITABIA EMBALAGEM

DE 1 LITRO LIQUIDO
TRÓIA UND 800 1,35 RS 1.080,00

4
ÁLCOOL LIQUIDO DE 46"
EMBALAGEM DE I LITRO

LUAR

MÁGICO
litco 210 5,32 RS 1.117,20

5

BACIA EM PLÁSTICO

RESISTENTE, REDONSA, CORES
DIVERSAS, 160 A 170 X 400
A 500 MM, CAPACIDADE 10

LITROS, COM SELO CONTENDO

A COMPROSICAO E

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE,
FIXADA NA PEÇA

ICASA UND 30 5,28 RS 158,40

11
BALDE PLÁSTICO COM ALCA -
CAPACIDADE PARA 15 LITROS

ICASA UND 60 7,9 RS 474,00

12
BALDE PLÁSTICO COT! ALCA -

CAPACIDADE PARA 20 LITROS
ICASA UND 60 10,36 RS 621,60

14
CLORO EMBALAGEM COM 1

LITRO 10%
VALENCA litro 2.252 4,2 RS 9.458,40

15
COLONIA INFANTIL EMBALAGEM

100 ML
HALLEY

BABY
UND 260 0,11 RS 2.108,60

16
CONDICIONADOR INFANTIL

EMBALAGEM 300 ML
LORYS

KIDS
UND 260 9,61 RS 2.498,60

17

COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML,
CAIXA COM 2500 UNIDADES,

DE ACORDO COM A NBR 14865

COPO

IDEAL
CX 120 61,6 RS 7.392,00

19
CORDA PARA VARAL EM NYLON

- COM 10 METROS
BRUXAXA UND 25 1,49 RS • 37,25

20
CREME DENTAL EMBALAGEM 90

G COMUM
EVEN UND 1.000 2,1 RS 2.100,00

22

DEPOSITO PARA LIXO - COM

TAMPA COM CAPACIDADE PARA
50 LITROS

ICASA UND 340 24,17 RS 8.217,80

23

DESENTUPIDOR DE BORRACHA

COM CABO DE MADEIRA PARA

VASO SANITÁRIO - CABO 40

CM

BRUXAXA UND 86 5,46 RS 469,56

24
DESINFETANTE PRONTO PARA

USO - EMBALAGEM COM 5

LITROS

VALENCA GALAO 1.000 6,79 RS 6.790,00

25
DESODORIZADO DE AR -

AEROSSOL EMBALAGEM 360 ML
UTRA

FRESH
UND 1.060 8,29 RS B.787,40

28
DISPEHSADOR DE SABONETE
LIQUIDO PLÁSTICO 400 ML

PREMISSE UND -770 20,3 -RS 15.631,00

o|
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29

DISPENSADOR DE PAPEL

TOALHA MAXROLL COM

EXTENSOR, CONFECCIONADO EM

PLÁSTICO RESISTENTE,

DIMENSÕES DA EMBALAGEM

MEDIDAS APROXIMADAS:

0.37X0.08X0,14, PESO 0,370
KG

PURIMAxVi TJMFi ̂

1
A /

x\
> \

Df
'/ 47,61 -RS 36.659,70

31
ESCOVA DE DENTE INFANTIL

MACIA PLASTICA
EVEN UND 140 3,41 RS 477,40

32
ESCOVAO PARA PIA EM NYLON

OVAL
BRUXAXA UND 50 2,34 RS 117,00

33

ESPONJA DE LA DE AÇO

CARBONO: SACO COM 8

UNIDADES, FABRICADO DE

ACORDO COM A NBR14865,

CONTENDO DATA DE

FABRICACAO

LANUX PACOTE 150 1,57 RS 282,60

34
ESPONJA DUPLA FACE-

TAMANHO 100X0.70X0.20 MM
LIMPABELA UND 880 0,46 RS 404,80

35
FLANELA TAMANHO 30X50 CM

COR LARANJA
MC UND 1.700 0, 95 RS 1.615,00

36
FOSFORO MAÇO COM 10

UNIDADES
PARANA MAÇO 450 2,52 RS 1.134,00

37
FRALDA DESCARTÁVEL COM 28

UNIDADES TAMANHOS DIVERSOS

BABY

ROGER
PACOTE 1.000 14,51 RS " 14.510,00

38
HASTE FLEXÍVEL EMBALAGEM

COM 75 UNIDADES COTONETE

COTTON

LINE
CAIXA 60 1,38 RS 82,80

39

INSETICIDA SPRAY SEM

CHEIRO - EMBALAGEM 300 ML

NEUTRO

OTRA

INSECT
UND 566 7,77 RS 4.397,82

48
PANO DE CHÃO PADRAO 40X65

CM COM BORDAS EM OVERLOCK
MC UND 1.200 2, 65 RS 3.180,00

49

PANO DE PRATO - PADRAO

40X65 CM COM ESTAMPAS 100

% ALGODÃO

MC 0ND 1.200 2,78 RS 3.336,00

52

PAPEL TOALHA, ENTREFOLHAS,

CREPADO, COR CREME,

FORMADO 23X21 CM,

FABRICADO DE ACORDO COM A

NBR 14865, CONTENDO DATA

DE FABRICACAO. EMBALAGEM:

FARDO COM 1.000 FOLHAS

KOWARA FARDO 220 11,15 RS 2.453,00

53
PAR DE LIXO COM CABO DE

MADEIRA LONGA
BRUXAXA UND 80 3, 92 RS 313,60

54
PASTILHA SANITARIA 45

GRAMAS
ORIENTAL UND 904 1,35 RS 1.220,40

58
SABAO DE COCO EMBALAGEM

100 GRAMAS
ORIENTAL UND 490 1,12 RS 548,80

60
SABAO EM PO ÍMBALAGEM 500

GRAMAS
BYE BYE UND 6.100 1,66

1

RS 10.126,00

i)^



63

68

71

72

74

SABONETE LIQUIDO, CONTENDO

AGUA DEIONIZADA, LAÜIL

ÉTER SULFATO DE SODIO,
DIETANOLAMIDA DO ÁCIDO

GRAXO DE COCO, LAURIL ETER

SULFATO DE SODIO REBOLADO,

CLOREDO DE COCO AMIDO,

PROPIL BETAINA,

POLIQUATEMIUH. FABRICADO

DE ACORDO COM A NBR 14865,

CONTENDO DATA DE

FABRICACAO. EMBALAGEM:

BOMBONA DE 5 LITROS, NAO

DILUIVEL

66

SACO PLÁSTICO PARA LIXO,

CAPACIDADE DE 40 LITROS,

RECICLADO, DENSIDADE DE

0.4 MICRAS, MEDINDO 75 CM.

EMBALAGEM: FARDO COM 100

UNIDADES

SHAMPOO INFANTIL EMBALAGEM

300 ML

69

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO,

ASPECTO FÍSICO LIQUIDO,

USO DE LIMPEZA E REMOÇÃO

DE RESÍDUOS E GORDURA,

CONTENDO 500 ML. EMBALAGEM

CONTENDO TAMPA DOSADORA DE

FLUXO, A CONDICIONADO EM

EMBALAGEM ORIGINAL DO

FABRICANTE, VALIDADE, PESO

LIQUIDO E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

SIMILAR A VEJA, AJAX E

PRATICE

VASSOURA DE PELO 30 CM

VASSOURA DE PIACAVA 30 CM

VASSOURA PARA VASO

SANITÁRIO NVLON.

VALENCA

RAVA

AQÜA KIDS

ORIENTAL

BRUXAXA

BRUXAXA

BRUXAXA

DND

PACOTE

UND

UNO

UND

UND

UND

1.200

852

210

676

460

60

210

13,14

7,87

10,03

2,66

6,16

6,67

4,34

TOTAL

R$ 15.768,00

RS 6.705,24

RS 2.106,30

RS 1.798,16

RS 2.833,60

RS 400,20

RS 911,40

R$ 73.742,23
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Procuração

A TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA. com seu CNPJN" 05.449.553/0001-40. sediada

na Rua Engenheiro Arnaldo Lima. 77 - Areias - Recife - PE, nomeia e constitui seu bastante
procurador o Sr. ESTAGIO ERMIRIO DA LUZ NETO. solteiro, vendedor, portador da RG N"
6.3fi2.l)94 SDS/PE, ClC N° 052.959.174-01. re.sidente na Rua Walfrido Lins de morais, 367 - Bloco
Lumiar. Apt 312 • Junga ■ Paidista/PE. dando-lhes poderes especiais para nos representar, podendo o
mesmo, assinar e firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, como também
todas (/.Y declarações do processo liciiatório, formular lances Verbais à proposta escrita apresentada
pcramv (juui.sciuer Repartições da Administração Pública Federal, Municipal e Estadual. Empresas de
Economia Mista, Empresas do Sistema "S". quando convocado . e ainda rubricar documentos,
negociar preços, apresentar documentação e proposta, assinar proposta, participar de sessões
públicas de abertura de documentação de habilitação e de proposta, assinar as respectivas atas,
registrar ocorréncius. formular impugnuções, interpor recursos, renunciar o direito de recurso em
iodas as faces Hcitatórias. apresentar razoes' recw.sais e assinar o contrato, solicitar e refira
documcniiis e todos os atos c quaisquer documentos indi.spensáveis ao bom e fie! cpmprimenio do
presente mandado. Com validade de 1 (um) ano.
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Tutto Limp. Distribuidora Ltda
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Areias-CEP. 50.781-310

i  Recife - PE _j

Rua Eng. Arnaldo Lima, 77 ■ Areias - Recife - PE - CEP: 50.781-310 • Fone: (81) 3257.1179
E-mail: coniercÍal@tuttoíÍmp.com
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repiJblica federativa do brasil
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

PRIIVIEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 53030-00, Joio Pessoa PB
Tei.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-maii: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

TufeSs^wm atSío^dl^S^ Cavalcanti, oncial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições eluteias com atnbuiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

mSidí «nXrf» M identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou naíOrenaa sequenDa. foi autenticados de acordo om as Legislações e normas vigentes*.

'^s^tadíd?piraL^"l'corren«'lín^^ ® segurança juridíca de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
s notoha^re t ° CGJPB N» 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
X2) e dessa fnrma - FiscalízaçSo Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital; AeCí2345-

a>Ss do she do V^-hlinaí Ha n ^ ® confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessárioatravés do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digital/

Bnha "f a empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA ME
DISTmBUIDORAiTnAMPa?£.f^ características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TUTTO LIMPDISTRIBUIDORA LTDA ME a responsabilidade, umca e exclusiva^pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

lSdfcS!;fo^^° autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
titular do Cartório A^evMn Rael c i ??'^°'2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
:t4oS" distribuidora LTDA m cu a. CAA.". p„o
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site .htips://autdíQitai.azevedohastns nni hr e informe o Código de Consulta desta Declaração.
Código de Consulta desta Declaração: 1335352

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/06/202016:04:58 (hora local).
'Código de Autenticação Digital: 08332808191555100628-1

""TTOD™,. Le, FeCr., „• ,3.106/20,5, L.l

O referido é verdade, dou fé

CHAVE DIGITAL

tni005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bca05fc7c9727c4471e15655ac70677c177146d90836df6S4620f175c3f71c1d2013a006ÍD3dbc5392etfeb8f18fda7
55fa20a36e9bd9ca2213b479127419ca54
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAfBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83} 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedabastos.nol.br
E-mall: car1orlo@azevedobastos.nol.br S,

..MiWá

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com alnbulção de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código ds Aulenlicaçôo Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^^^ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
^stado da Paraíba, a Corregedoha Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os

s notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Saio Digital: ABC12345'
ry iX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.)us.br/selo-dlgltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA ME
Unha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TUTTO LIMP
DISTRIBUIDORA LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/03/2020 13:40:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de
acordo com o Art. 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado"fcontendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LIDA ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedob3stos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hiiDs://auldioital.azevedQbastos.nol.br e informe o Código de Consuila desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1151596

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/12/202012:57:33 (hora locai).

'Código de Autenticação Digital: 08331401191036290493-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8,935/94, Lei Federal n« 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n» 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PresidtnciB 4a Rapiae»
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IbMIiM r'Ri<«4tlaH.*3.200.2,
Oa 2> dl agoHQ OB2001.

https://8utdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/08331401191038290493 1/1



:d«,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 046/2020

Processo n® 119/2018

Pregão Presencial SRP n° 030/2018
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo
Municipal de Assistência Social
Contratada: TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 05.449.553/0001-40

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993
e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB.

Valor R$: 73.742,23

Vigência: Até o final do exercício financeiro de 2020
Data da Assinatura: 20/02/2020

CONCEIÇÃO AMÁLIA DA SILVA PEREIRA
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


